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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 2023.11.27.01 - PE - FMS 

Regido pela Lei n.2 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.2 8.666 de 21/06/93 
e suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal N2 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, Decreto Federal N2 10.024, de 20 de setembro de 2019 e legislação 
complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro do Município de Tejuçuoca, torna público promoverá licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. A presente licitação será 
processada conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXI, Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como pelas normas contidas 
neste Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as 
disposições contidas na legislação específica do objeto licitado. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO IP, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

MODALIDADE: PREGÃO 

ESPÉCIE: ELETRÔNICO 

ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE _ 

LOCAL www.blIcompras.org.br . 

DATAS E HORÁRIOS 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06.12.2023 às 08h00. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15.12.2023 às 08h30 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15.12.2023 às 09h00 

DEFINIÇÕES GERAIS: 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do 
vencedor da fase de proposta de preços; 
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4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Tejuçuoca, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, que é o órgão encarregado 
do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de 
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos 
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos 
da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do 
processo devidamente instruido, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação 
e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do 
pregão; 
10.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora 
de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu 
Projeto Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos 
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação e promover a celebração do contratos; 
11. LOTE/ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMT: Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do Contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo 1 — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV — Minuta do Contrato. 

1 - OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www tejuçuoca ce.gov 



\ PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 

2.1. Credenciamento; 
2.1.1. Os interessados deverão estar credenciados junto ao BLL compras; 
2.1.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "www.blIcompras.org.br",
verificação das condições de participação, abertura e análise das "propostas de preços" e 
"documentos de habilitação"; 
2.2. Verificação das condições de participação; 
2.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
2.4. Lances entre os classificados; 
2.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6. Recursos; 
2.7. Adjudicação; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROCESSO: 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA e que 
satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto a BLL compras, bem como, da legislação em 
vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, 
devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa, 
sendo: 
• Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita 
por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei n2 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
• Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
• Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El); 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 
3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
3.3.0s interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, 
de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA-CE, ou tenham 
sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam 
cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÕNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
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3.4. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes 
da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem 
como o Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5. Que não tenham providenciado o credenciamento junto a BLL compras.; 

DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO: 

3.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o 
objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qual caberá o direito de recusar caso não 
esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou 
seja um produto/serviço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público 
devidamente justificado. 
3.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DE. 
3.8.1. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

3.9. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo 
a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
d) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
e) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
3.10. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente. 
3.10.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
3.10.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços de preço. 
3.10.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.10.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.10.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data 
marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os mesmos 
devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação conforme 
disposições do Pregoeiro, em original, ou em cópia já autenticada por cartório competente, devendo 
a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as 
certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas neste edital as quais não 
tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias. 
3.10.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
3.11. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado 
e não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
3.12. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
3.13. Caberá o Pregoeiro avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos 
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da 
competitividade. 

4 — DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO 

Os atos bem como a condução do processo se darão pela forma eletrônica, na plataforma do BLL 
compras., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponível no 
referido sitio, tendo como procedimentos: 

4.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
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4.1.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
mesmas, consignando o preço global do ITEM, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo 
com o especificado neste edital. 
4.1.1.1. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante. 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 
prazo para recebimento. 
4.3.A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá: 
4.3.1. Os valores unitários em algarismos de cada item; 
4.4. O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas 
de Preços e lances. 
4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
4.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
4.5.2.Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 

4.5.3.0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
4.5.4.0correndo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo o Pregoeiro proceder às correções 

necessárias. 
4.5.5.0s preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 

insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de 

contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos 

unitários/globais estimados para a contratação. 
4.5.6.Na análise das Propostas de Preços de preços o Pregoeiro observará o preço total do ITEM,

expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total. Será 

considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 
4.5.6.1. A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, deverá a licitante 
cadastrar o valor global do LOTE, caso a mesma venha a ser POR LOTE, deverá a licitante cadastrar o 
valor global do ITEM. 
4.5.7.Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam 
direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 
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4.5.8.0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 62 da Lei n2. 10.520/2002. Caso a 
licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido 
neste Edital. 
4.5.9.A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
4.5.10.Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do 
sistema. 
4.5.11.Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

4.6 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.6.1. Abertas as propostas, o Pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
4.6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais. 
4.6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

4.7 - DA ETAPA DE LANCES 
4.7.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, 
as licitantes poderão encaminhar lances. 
4.7.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO ITEM. 
4.7.3. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não 
identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 
4.7.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante(s). 
4.7.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeira(a) nem aos 
demais participantes. 
4.7.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
4.7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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4.7.6.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três) ofertas, oferecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
4.7.6.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
4.7.6.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três) ofertas, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
4.7.6.6. Poderá o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
4.7.7. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
4.7.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
4.7.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI. 
4.7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
4.7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.7.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.7.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
4.7.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
4.7.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
4.7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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4.7.18. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
4.7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
4.7.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
4.7.22. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 
92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 
4.7.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.7.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
4.7.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

4.8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA 
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, em conformidade com o Termo de 
Referência — Anexo ido Edital, a qual conterá: 
4.8.1. A modalidade e o número da licitação; 
4.8.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca-CE; 
4.8.3. Prazo de execução, conforme os termos deste edital; 
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 
4.8.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta de Preços 
por extenso, todos em moeda corrente nacional; 
4.8.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 
lucro. 
4.8.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. OS CLASSIFICADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TEJUÇUOCA, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-à) à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo 
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
5.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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5.2.1. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
5.2.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
5.2.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.3.5. Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), 

válido na forma da lei; 

5.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
5.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
5.4.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
5.4.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
5.4.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
5.4.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
5.4.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
5.4.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
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5.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
5.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou ITEM, conforme o caso. 

5.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
5.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. 
5.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

5.6 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.6.1 Atestado de capacidade técnica com firma reconhecida do emitente do atestado, fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem a prestação de serviços compatível em 
características. 
5.6.2 Apresentar Licença ou Certificado ou Declaração ou documento(s) equivalente(s) na forma da 
lei, fornecido pela Agência Nacional de Telecomunicações — ANATEL, dentro do prazo de validade, 
atestando que a licitante está autorizada a prestar serviços de comunicação multimídia (SCM). 
5.6.3 Apresentar DECLARAÇÃO de que manterá, durante a execução do contrato, preposto na cidade 

de Tejuçuoca, objetivando prestar esclarecimentos e informações pertinentes ao contrato, receber e 
resolver reclamações, acordar a respeito, dentre outras atribuições, durante a vigência do contrato, 
indicando, se for o caso, o nome do preposto que irá representá-la quando da execução do contrato, 
fornecendo telefone fixo, na cidade de Tejuçuoca, endereço e telefone de contato, inclusive celular, 
para os casos de urgência, em observância ao disposto no art. 68 da Lei n° 8.666/93. 

5.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.7.1. Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.7.3. Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93). 
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5.7.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo; 
5.7.5. Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e movimentações da 
empresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da licitação. 
5.8. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos 
do processo licitatório e não será devolvida. 
5.8.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão 
de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
5.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

5.10. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção para manifestação de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade 
em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
5.10.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
5.10.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário especificado no subitem 3.9.3, de segunda a sexta-feira. 
5.10.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
5.10.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
5.10.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
5.10.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
5.10.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
5.10.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação; 
5.10.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de Tejuçuoca. 
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5.11. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
5.11.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pelo Pregoeiro 
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) À Assessoria jurídica do Município, para fins de análise e parecer; 
b) E depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação. 

5.12. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrônico. 
5.12.1. O Pregoeiro, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.12.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.13. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 
conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
5.13.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
5.13.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretário(s) — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações-e) do BLL 

compras. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do 

ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de TEJUÇUOCA, conforme disposto da Lei 

Orgânica do Município. 

6- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

6.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão Eletrônico. No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os 

termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
6.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
6.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediantes 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
6.2.1. O endereçamento à PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca; 
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6.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, dentro do prazo editalício; 
6.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
6.2.4. O pedido, com suas especificações; 
6.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.4. A resposta do Município de Tejuçuoca-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
6.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
6.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
6.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

6.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
6.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

6.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Tejuçuoca-CE poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público, no todo ou em parte ou anular está licitação, em qualquer etapa do processo. 

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 

Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca 
pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução dos serviços; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no inicio da execução do 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante 
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do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da execução dos serviços; 
7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do bem requisitado; 
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.2 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Tejuçuoca e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca pelo prazo de até 

05 (cinco) anos. 

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

8.1. A adjudicação desta licitação em favor da licitante cuja proposta de preços ou lance seja 
classificado em primeiro lugar é da competência do Pregoeiro, quando não houver recurso. 
8.2. A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal 
Competente. 
8.3. 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
8.4. A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede 
da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 
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identificação externa e identificação de pessoal na prestação dos serviços durante o horário normal 
de funcionamento. 

9 - DO PRAZO PARA INSTALAÇÃO, SUPORTE E CONFIGURAÇÃO DO LINK 

9.1. O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Unidade 
Administrativa (Servidor de Internet) num prazo de 15 dias (Quinze dias) podendo ser prorrogado até 
30 (Trinta dias) a contar da data de assinatura do Contrato. 
9.2. A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para fins de 
contrato somente será efetivado a partir do momento que a Unidade Administrativa emitir a Ordem 
de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 24hs. 
9.3. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade 
Administrativa, com prazo máximo de 03 horas para solução de problemas, após a abertura do 
chamado técnico; 
9.4. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 
Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 
10 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO 

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária da 
Contratada ou através de cheque nominal. 
10.3. REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei. 
10.4. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos na execução dos 
serviços, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

11 - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta do(s) órgão(s) Solicitante(s), nas 
dotações orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAS FONTE DE RECURSO 
0902 10.2011.0181.2.042 3.3.90.39.00 1600000000 
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12- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

12.1. A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 902, Art. 932 e Art. 96° da Lei Federal 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para 
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 
12.2. É facultado o Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, 
de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

13— DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

13.1. A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) 
Contrato(s) se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com 
Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante 
na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta 
eletrônica do BLL compras. 
13.2. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e 
facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

14.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 
14.5. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro 
da Comarca de Tejuçuoca—CE. 
14.8. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMT, na 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 , Centro, CEP 63.620-000, Tejuçuoca, Ceará ou através do 
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telefone (85) 99299-2315, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, ou ainda 
através do emaill: licitacaotejucuoca@gmail.com. 
14.9. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no SITE : 
httb://municibios.tce.ce.Rov.br/licitacoes/, nos termos da IN n2 04/2015-TCM-CE. 
14.10. O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede 
da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 
14.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
— Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
14.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

TEJUCUOCA/CE, O (VIBRO DE 2023. 
wspeça z..6e wo'453\ 
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ROBERTA AZEVEDO VIDAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE ACESSO 
À INTERNET/INTRANET, COM REDE DE ACESSO EM FIBRA ÓPTICA NA ZONA RURAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
TEJUÇUOCA/CE. 

2.ÓRGÃOS SOLICITANTES: 
• Secretaria de Saúde 

2.1. JUSTIFICATIVA: A contratação visa atender as necessidades de telecomunicações da Prefeitura 
Municipal de Tejuçuoca com uma solução de alto desempenho, atender a demanda atual com 
qualidade, flexibilidade para futuras expansões, padronização, convergência de tecnologia e de 
serviços, segurança, eficiência e otimização de custos, evolução tecnológica, aumento de 
produtividade, flexibilidade do uso dos recursos conforme necessidades e gerenciamento 
proativo centralizado com garantia de disponibilidade e segurança. 

3. DOS SERVIÇOS: 
3.1. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O acesso à internet deverá atender às seguintes caraterísticas mínimas: 
• Velocidade de no mínimo 1, 2, 4 ou 8 Mbps para download e, respectivamente, 500 kbps, 1, 

2 ou 4 Mbps para upload; 
• A rede Wireless deverá utilizar o padrão 802.Ç1 b/g/n; 
• A interface LAN deverá permitir uso de IP dinâmico utilizando protocolo DHCP (Dynamic Host 

Configuration Protocol); 
• Conexão ao backbone da internet por tecnologia de fibra óptica; 
• Permitir no mínimo 50 conexões simultâneas; 
• A área de abrangência do sinal Wireless deverá ser de no mínimo um raio de 100 metros a 

partir do ponto de distribuição; 
• Acesso direto à internet, pode ser vedada a contratação de terceiros ou, no caso dessa 

exigência, a CONTRATADA deverá fornecer a possibilidade de contratação de provedor 
gratuito; 

• O acesso pelos clientes deverá ser realizado mediante senha obrigatória. A senha deverá ser 
de conhecimento da CONTRATANTE, que poderá a seu critério solicitar mudança dela; 

• O acesso a internet não deverá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de 
tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço; 

3.2. SERVIÇOS NECESSARIOS: 
Instalação e Configuração :Os serviços de instalação e configuração dos acessos de banda 
larga compreendem a) Instalação dos acessos à internet, sendo que: 
a.1) A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação, configuração de todos 

os equipamentos necessários (modem, radio, roteador, etc) por cessão ou comodato, 
necessários a perfeita instalação e funcionamento do acesso, bem como pela desinstalação 
após a finalização dos serviços; 
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a.2) A CONTRATADA deverá prover o necessário cabeamento, tanto horizontal quanto 
vertical para conexão dos elementos de rede instalados, se forem necessários para a correta 
instalação do acesso; 
a.2,1) A infraestrutura realizada pela CONTRATADA deverá atender as normas vigentes e 
prever a adequada proteção mecânica através de eletrodutos de PVC ou metálicos fixados 
nas paredes ou teto, com dispositivos próprios; 
a.2.2) A passagem de cabeamento pela estrutura predial deverá ser aprovada e 
acompanhada pelo corpo técnico da Prefeitura. 
Suporte e Manutenção: O serviço de suporte e manutenção da linha de comunicação de 
dados deve atender aos seguintes requisitos: 
a) Deve estar disponível em regime 24x7 uma central de atendimento para abertura de 
chamado técnico em caso de problemas no acesso, ficando sob a responsabilidade da 
CONTRATADA a substituição de qualquer material por ela previamente fornecido com 
problema (ligação gratuita ou local); 
b) Após a abertura do chamado a CONTRATADA tem um prazo de 03 horas para identificar e 
resolver o problema, caso notadamente de alçada da CONTRATADA; 
c) Caso a CONTRATADA não cumpra com as cláusulas impostas e acordadas em contrato, a 
CONTRATANTE poderá cancelar o serviço isento de multas ou taxas. 

3.3. INSTALAÇÃO DO LINK DEDICADO: 
• O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado na Unidade Administrativa, de modo que, 

todos os computadores das Redes da Prefeitura deverão acessar integralmente todos os 
serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os demais 
serviços) sem qualquer restrição ou distinção. Tudo deve ser providenciado antecipadamente 
e de forma programada para que os Servidores da Prefeitura possam ser devidamente 
configurados com os novos endereços IP e possam se manter em pleno funcionamento, sem 
quaisquer transtornos, tornando o processo de instalação o mais transparente possível. 

• A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo em total 
funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e regras 
de firewall utilizadas pela Prefeitura. 

• Os equipamentos necessários para a interligação (modems, roteadores, rádios, etc..) deverão 
ser fornecidos pela Contratada. 

3.4. PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO LINK: 
• O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Unidade 

Administrativa (Servidor de Internet) num prazo de 15 dias (Quinze dias) podendo ser 
prorrogado até 30 (Trinta dias) a contar da data de assinatura do Contrato. 

• A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para fins 
de contrato somente será efetivado a partir do momento que a Unidade Administrativa emitir 
a Ordem de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 
24hs. 

3.5. PRAZO PARA SUPORTE DO LINK DEDICADO DE 300 Mbps: 
• Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade 

Administrativa, com prazo máximo de 03 horas para solução de problemas, após a abertura 
do chamado técnico; 

• Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 
Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 
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3.6. REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS: 
• A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal (backbone), 

diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo 
cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os 
itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

• O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que estas 
impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais 
modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de 
novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como 
agendamento de paralisações. 

• A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões 
vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados. 

• A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação em 
sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam 
acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou 
Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de 
antecedência. 

• A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos 
(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição 
deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 

• Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela Contratada. 
• A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência — 

24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou 
defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. 

3.7. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO: 
• Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, rompimento, 

defeitos em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados deverão ser 
restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas; 

• Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que 
possibilite um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para 
eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das 
ocorrências do serviço; as ligações para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as 
ocorrências diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA. 
Para cada ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibi lizar um identificador único 
(número de chamado) para facilidade no acompanhamento das soluções; 

• A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI (Tecnologia e 
Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele departamento; 

3.8. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS: 
• O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de pagamento, 

por meio dos seguintes critérios: 
• Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos; 
• Latênda, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios 

estabelecidos. 
• Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos; 
• Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 
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• Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 
• Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 
• Atendimento às demais exigências contratuais. 

3.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Constituem obrigações da contratada: 
• Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
• Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 

• Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 
• O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á 

como infração contratual; 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

• Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

• Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 
ao fornecimento dos bens objeto deste Termo; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nq-. 8.666/93, atualizada. 

3.10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Constituem obrigações da contratante: 
• Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
• Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
• Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
• Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando- -e 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 
contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

• Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
• Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 
Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do 
serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições deste objeto; 

O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 
conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo 
sua conformidade com o objeto licitado; 

3.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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• Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazo com o objeto da licitação; 

• Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa para explorar os 
Serviços SCM e a comprovação de regularidade junto a ANATEL. 

3.12. PADRONIZAÇÃO: 
• Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% (cem 

por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. 
Caso a contratada não disponha da velocidade solicitada, deverá ser fornecido link na 
velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link solicitado; 

• As velocidades deverão ser simétricas; 

3.13. DISPONIBILIDADE: 
• A disponibi lidade do serviço será calculada por link para período de um mês (trinta dias), terá 

como data de início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias serão 
consecutivos a partir da ativação do serviço até o último dia do mês. O serviço deverá estar 
disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano, para 
todos os níveis de serviço. 

• A disponibilidade mensal exigida do link será de 98%. 
• O cálculo da disponibi l idade se dará através da seguinte equação: D% = [(To - TO/To]*100 

Onde: 
D = disponibilidade 
To = período de operação trinta dias (em minutos). 
Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido o solicitado) e 

das interrupções por inoperância do link durante o período de operação trinta dias (em 

minutos). 
• No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e aquelas 

de responsabi lidade da Prefeitura. 

3.14. DOS ATRASOS: 
É o tempo médio máximo admissivel na transmissão de um pacote IP. Atraso bidirecional [ida e 

volta (RTT - Round Trip Time definido no RFC 2681)1, onde RTT é o tempo de ida e volta de um 
pacote ao longo de todo o link. Isto também indica se a qualidade da conexão é boa ou não, pois 
representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos elementos de rede no caminho. 

• Será admitido um retardo máximo de 60ms; 
• Será admitido um jitter máximo de 40m5; 
• A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua variação na conexão, não pode 

ser feita predefinindo um dia da semana, duração e horário, porque o estado da rede se 
altera no decorrer do período. Portanto, será necessário realizar várias amostragens de 
teste durante todo o período de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas; 

• O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 minutos com intervalo entre as 

amostragens de 15, 30 ou 60 minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão 
será testada com carga. 
• Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos da Prefeitura serão 
desconsiderados. 

3.15. DA INOPERÃNCIA: 
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Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância partir da abertura do 
chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às condições normais de 
operação, computado em minutos. 

Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será 
considerada a contagem de inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
todos os dias do ano. A contagem da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do 
primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, incorrendo em 
penalidade. 
Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um mês, 
por link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a partir do 
primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do 
mês. 
O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 minutos por ano. 

3.16. SUPORTE DE SERVIÇOS: 
• Quando da ocorrência de falha no l ink a contratada deverá efetuar a verificação de todo o 

enlace (modems e link). 
• A Unidade administrativa também apurará os tempos de falha e em caso de discordância 

entre os valores apurados pela unidade administrativa e o contratado, será aplicado o valor 
médio e posterior avaliação para levantar os valores reais. 

• Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado 
dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 

• A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um 
número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 
24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano. 

• Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI da Prefeitura Municipal. 
• Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência técnica serão realizados em 

qualquer horário, sete dias por semana. 
• Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que 

seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a 
partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do problema. 

• As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período 
compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-
feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco dias, sendo que este 
tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for 
extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais deverão ser tratados de comum 
acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não for 
obedecido, ou a Prefeitura não for informada, incorrerá em penalidade; 

3.17. DISPONIBILIZAR SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE ATIVIDADES DOS LINKS CONTEMPLANDO 
NO MÍNIMO AS INFORMAÇÕES ABAIXO: 

a) Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por usuário logado; 

b) Monitoramento do status de portas (ativa, desconectada, administrativamente 
desativada); 
c) Monitoramento de status de link; 
d) Monitoramento de largura de banda (SNMP, SFlow ou similar); 
e) Monitoramento de tempo de atividade e ou tempo de queda; 
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f) Geração de relatórios com diversos níveis de granuralidade; 
g) Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com permissão para acessar e visualizar 

o status do link em tempo real; 
h) Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede (marca/modelo). 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
4.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93. 

5. DO PAGAMENTO 
5.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento 
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 
bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, inclusive em relação 
as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT). 

6. FISCAL DO CONTRATO: 
6.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6,2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1.As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta dos recursos respectivos, nas 
dotações orçamentárias dos órgãos solicitantes, conforme abaixo: 

ÓRGÃO UND.ORÇ /PROL ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAS 
• Secretaria de Saúde 0902.10.201.0181.2.042 3.3.90.39.00 

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: 
8.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

9. DAS DIVISÕES POR SECRETARIA 
9.1. A CONTRATADA deverá observar os seguintes requisitos gerais no atendimento do objeto: 
a) Preferencialmente, os links de internet deverão ter características similares as especificações deste 
instrumento, caso não seja tecnicamente viável, poder-se-á usar tecnologias sem fios para 
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cumprimento dos serviços ora especificados por este termo de referência. As especificações min mas 
destes enlaces sem fio estão descritas nas próximas subseções; 
b) O acesso deve ser entregue totalmente operacional, atendendo as especificações deste 
documento e distribuído sem fio (wireless) mediante senha obrigatória; 
c) O acesso a internet deve estar disponível e operacional em regime 24x7x365 no período 
contratado; 
d) Pontos para instalação de nternet Dedicada: 

ÓRGÃO 
QUANTIDADES I 

MBPS PONTOS 

• Secretaria de Saúde 300 10 

e) Deverá ficar disponível ainda cinco (05) pontos que não esteja especificado neste instrumento, e 
que o ponto de instalação esteja dentro da abrangência do município de Tejuçuoca. 

10. DOS QUANTITATIVOS: 
10.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos seguintes quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização e/ou em consonância com as necessidades de 
contratação prospectadas a longo prazo por este(s) árgãos(s), sendo: 

ITEM DESC RIÇÃO 
UNI 

D 
MÊS 

I 
MBPS UNITÁRIO MENSAL TOTAL 

(12 MESES) 

01 
FORNECIMENTO DE INTERNET COM VELOCIDADE 

DE 300M PARA DOWNLOAD E UPLOAD, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

MÊS 12 1 1 300 R$ 19,91 R$ 5.973,30 R$ 71.679,60 

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE INTERNET POR LOCALIDADE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
(MESES) 

VELOC. 
(MB) 

VAL UNIT. 
(MB) 

VAI UNIT. 

(MENSAL) 
VALTOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DE MACACO, COM 

VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 

UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

MÊS 12,00 30,00 R$ 19,91 R$ 597,33 R$ 7.167,96 1

r 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 

SAÚDE DA LOCALIDADE DE BOA AÇÃO, COM 

2 VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 

UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

MÊS 12,00 30,00 R$ 19,91 R$ 597,33 R$ 7.167,96 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 

SAÚDE DA LOCALIDADE DE MALAQUIAS, COM 
3 VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 

UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

M E3 12,00 30,00 R$ 19,91 R$ 597,33 R$ 7.167,96 
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FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DE VERTENTES, COM 
VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E MÊS 
UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DE LOGRADOURO, COM 
VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 
UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DE ALEGRIA, COM 

VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 
UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DE CHAPARRAL, COM 
VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 

UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

ORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 

SAÚDE DA LOCALIDADE DE AÇUDE, COM 
VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 
UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 

SAÚDE DA LOCALIDADE DE UMARI, COM 

VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 

UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 

INCLUINDO MANUTENCÃO DA REDE 

FORNECIMENTO DE INTERNET PARA O POSTO DE 

SAÚDE DA LOCALIDADE DE VENÂNCIO, COM 

VELOCIDADE DE 30MB PARA DOWNLOAD E 

UPLOAD, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO DA REDE. 

Data: 24.11.2023 

MÊS 

MÊS 

nnÊs 

MÊS 

MÊS 

NnÊs 

VALOR TOAL 

rmuo r P0 • (M41' 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

R$ 19,91 

R$ 19,91 

R$ 19,91 

R$ 19,91 

R$ 19,91 

R$ 19,91 

R$ 19,91 

597,33 R$ 7.167,96 

R$ 597,33 

R$ 597,33 

R$ 597,33 

R$ 597,33 

R$ 597,33 

R$ 597,33 

_gpmAtÃO DO PRiTR 

es
sees‘atla 

i rjr:- 2.1
Robin vedo Vidal 
SECRETARIA DE SAÚDE 

R$ 7.167,96 

R$ 7.167,96 

R$ 7.167,96 

R$ 7.167,96 

R$ 7.167,96 

R$ 7.167,96 

R$ 71.679,60 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Teinuoca/CE 

CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teinuoca.ce.gov 
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PELA VERIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS — ANALISE TÉCNICA E F1NANCE A 

Data: 24.11.2023 

1."4a,
Geovane Rodrigues Forte 

SETOR DE CONTABILIDADE 

R Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PARA ANEXAR JUNTO A HABILITAÇÃO) 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA. 

A empresa com sede à 
 cidade  Estado  
Telefone   CNPJ/MF   inscrição Estadual  
propõe ao Município de Tejuçuoca o constante no objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
2023.11.27.01 - PE - FMS, conforme segue: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK 
DE INTERNET DEDICADO IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

ITEM 

01 

DESC RIÇÃO 

FORNECIMANTO DE LINK DE 
ACESSO Á INTERNET DEDICADO 
IP(MBPS — MEGA BITS POR 
SEGUNDO), A SER INSTALADO 
NAS UNIDADE 
ADMINISTRATIVA. 

UNID 

QUANTIDADES 

MÊS MBPS 

MÊS 12 300 

UNITÁRI 
O 

R$ 

VALORES 

MENSAL 

R$ 

TOTAL 
(12 MESES) 

R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$   )• 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) MESES. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias a prestação dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços 
objeto desta licitação. 

Local e data 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

R Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www tejucuoca.ce gov 
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OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 
e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO N2
2023.11.27.01 - PE - FMS, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos 

de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 

satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

Local e data 

(representante legal) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 

www.tejuçuoca.cegov 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK 
DE INTERNET DEDICADO IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF 
n°  , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.11.27.01 - PE - 
FMS que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei n.2 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

(representante legal) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK 
DE INTERNET DEDICADO IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DECLARAÇÃO 

 , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF 
n° , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.11.27.01 - PE - 
FMS que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Tejuçuoca, Estado do Ceará, que, tem ciência e 
concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura 
do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de Serviço poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e 
válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao 
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de 
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e 

as sanções relativas. 

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a 

publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 

através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

(representante legal) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tejuçuocace.gov 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2: 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.11.27.01 - PE - FMS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEJUÇUOCA, E DO OUTRO A EMPRESA 
 PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.2 23.489.834/0001-08, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Mamede Rodrigues, 489, Centro, CEP 62.630-000, Tejuçuoca, Ceará, através do(a) 
  , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  , aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  , estabelecida na 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  , neste ato representada 
pelo (a) Sr(a).  , portador (a) do CPF n2  , apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n2 2023.11.27.01 - 
PE - FMS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO IP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, em conformidade com a Lei 
Federal N2 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n2 10.520, de 
17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO IP, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES   DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor da presente avença é de     ), a ser pago de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições do edital. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 

www teinuoca ce gov 
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QUANTIDADES VALORES 

ITEM DESC RIÇÃO UNID MÊS MBPS UNITÁRI 
O 

MENSAL TOTAL
(12 MESES) 

01 

FORNECIMENTO DE INTERNET 
COM VELOCIDADE DE 300M 
PARA DOWNLOAD E UPLOAD, 
JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

MÊS 12 300 R$ R$ R$ 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO E DE SUPORTE 

4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá por 12(doze) meses contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a 
prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.2 8.666/93. 
4.2. O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Unidade 
Administrativa (Servidor de Internet) num prazo de 15 dias (Quinze dias) podendo ser prorrogado até 
30 (Trinta dias) a contar da data de assinatura do Contrato. 
4.3. A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para fins de 

contrato somente será efetivado a partir do momento que a Unidade Administrativa emitir a Ordem 

de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 24hs. 
4.4, Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade 
Administrativa, com prazo máximo de 03 horas para solução de problemas, após a abertura do 
chamado técnico; 
4.5. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 
Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta do(a) 
  nas dotações orçamentárias: 

R Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 
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ÕRGÁO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
6.2.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 
6.2.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 
6.2.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
6.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.2.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
6.2.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo; 
6.2.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante 
o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
6.3.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
6.3.3. Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o 
Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca 

pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 
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7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução dos serviços; 
e) comportar-se de modo iniclôneo; 
7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início da execução do 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante 
do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da execução dos serviços; 
7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do bem requisitado; 
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso; 
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 

n.2 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Tejuçuoca e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
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8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitató ria. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Tejuçuoca é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do 
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Tejuçuoca-CE, de de 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
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SECRETARIA DE 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

<NOME DA EMPRESA> 

CONTRATADA 

CPF. N2

CPF. N9
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